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CIRCULAR DO SETOR DE MÓVEIS  
2011/2012 

 
Comunicamos aos escritórios de contabilidade e empresas com atividades de industrialização com 
madeiras e seus derivados, que o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARULHOS E ARUJÁ, firmou Convenção Coletiva de Trabalho 
com a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no dia 04 de Novembro de 2011’, 
com vigência de 12(doze) meses, com inicio em 01/10/2011 e termino em 30/09/2012, cujos tópicos 
principais transcrevemos abaixo: 
 
I – SALARIO NORMATIVO – R$ 940,75 (Novecentos e quarenta  setenta e cinco centavos) a partir de 
01/10/2011. 
 
a) Sobre os demais salários, os trabalhadores receberão um reajuste de 9,45%(Nove e quarenta e cinco) 

por cento, referente ao período de 01/10/2010 a 30/09/2011. 

II - DIFERENÇAS SALARIAIS 

As diferenças salariais poderão ser acertadas, quando do pagamento de Novembro 2011 sem nenhum 

ônus às empresas. 

III – HORAS EXTRAS 

A hora extraordinária será remunerada com acréscimo de 65%(Sessenta e cinco)por cento, em relação a 

hora normal. 

IV – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

a) As empresas descontarão de todos os empregados associados ou não, uma Contribuição 

Assistencial de 1,5% (um vírgula cinco) por cento, do salário já reajustado, do mês durante o 

período de competência de Outubro de 2011 a Setembro de 2012, limitado ao teto de R$ 

27,00(vinte e sete reais) de Contribuição. 

b) As importâncias descontadas deverão ser recolhidas à Caixa Econômica Federal, em guias 

próprias fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do 

Mobiliário de Guarulhos. 

V – Além das discriminações acima, forma firmadas outras clausulas em benefícios dos 

trabalhadores, contidas na referida convenção coletiva de trabalho, que os interessados poderão 

adquirir cópias na Secretaria do Sindicato. 

Sem mais e sempre a serviço dos Trabalhadores, estamos ao inteiro dispor. 

 

Guarulhos-SP, 07 Novembro de 2011. 

 

A DIRETORIA   

 
 
 

 


